
Férias Ativas - Natal 2021 
 

 

Informação aos Encarregados de Educação 

As atividades das Férias Ativas decorrem nos dias 20, 21, 22, 23, 27, 28, 29 e 30 de dezembro de 2021, de segunda a 

quinta-feira, entre as 9h e as 17h30. Diariamente a entrada e saída dos participantes será permitida até às 9h15 e até 

às 17h45, respetivamente, à exceção das entradas mais cedo e saídas mais tarde previstas no programa.  

Durante a permanência nas férias ativas, os participantes deverão fazer-se acompanhar de lanches para o período da 

manhã e período da tarde. 

No dia 20 de dezembro de 2021 - Os participantes deverão levar roupa e calçado confortável. 

No dia 21 de dezembro de 2021 - Os participantes deverão levar roupa e calçado confortável. 

No dia 22 de dezembro de 2021 - Os participantes deverão levar chinelos, touca, toalha, fato de banho ou calções 
(sem bolsos). Os participantes deverão também levar fato de treino e um par de sapatilhas que não sejam utilizadas 
na via pública. 

No dia 23 de dezembro de 2021 - Os participantes deverão trazer bicicleta e respetivo capacete. 

No dia 27 de dezembro de 2021 – A saída da EB nº2 será impreterivelmente às 9h, pelo que devem estar no local às 
8h45. As atividades decorrerão em Montemor-o-Velho – Castelo Mágico e será necessário que os participantes levem 
calçado e roupa confortável, almoço e lanches para o período da manhã e tarde. O regresso à EB nº2 está previsto 
para as 17h30. 

No dia 28 de dezembro de 2021 – Os participantes deverão levar roupa e calçado confortável. 

No dia 29 de dezembro de 2021 – Os participantes deverão levar chinelos, touca, toalha, fato de banho ou calções 
(sem bolsos). Os participantes deverão também levar fato de treino e sapatilhas. 

No dia 30 de dezembro de 2021 – Os participantes deverão levar roupa e calçado confortável. 

 

Nota: 

1 - De acordo com a informação do prestador de serviços de transporte, não é obrigatório a utilização de assentos 

elevatórios, no entanto, todos os pais que pretendam que os filhos utilizem os mesmos podem trazê-los. 

2 - Todos os participantes têm a obrigatoriedade do uso de máscaras, e sendo esta uma regra definida pela entidade 

organizadora do Programa, caso não seja respeitada, não é permitida a participação nas atividades do Programa 

Férias Ativas. 

3 - Caso não inscreva o seu educando na atividade de dia 27 até ao prazo limite das inscrições, dia 16, não poderão, 

caso assim o pretendam, inscrever após essa data; 

4 - Participantes com idade igual ou superior a 12 anos, caso não possuam certificado de vacinação, devem realizar 

teste PCR, com a prévia autorização dos encarregados de educação, para que possam assim e caso o pretendam, 

participar na atividade de dia 27 ao “Castelo Mágico” em Montemor-o-Velho. 

5 - A Autarquia não se responsabiliza por quaisquer extravios de bens dos participantes. Sugere-se que as 

crianças/jovens não tragam bens de elevado valor, nomeadamente, dinheiro, telemóvel, ipod, tablet, etc… e que 

cumpram as regras estabelecidas no Regulamento das Férias Ativas. 

Qualquer contacto sobre as Férias Ativas deverá ser realizado para os seguintes contatos - 239990370 / 919468004 


